


				RESOLUÇÃO Nº 092/97








				DÁ  NOVA  REDAÇÃO   AO   CAPUT  E  AO  §  3º  DO 				ARTIGO 111 DO REGIMENTO INTERNO








FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








	Art. 1º O caput e o § 3º, do artigo 111, do Regimento Interno, passam a ter a seguinte redação:





	“Art. 111  A Câmara Municipal reúne-se ordinariamente, independente de convocação, de 20 de janeiro a 20 de dezembro, de 14:00 às 17:00 horas.





	§ 3º Considera-se período de recesso o que vai de 21 de dezembro a 19 de janeiro de cada ano.”





	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 05 de agosto de 1997
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